
11 de julho 2017                                                                                                

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO Nº 094/2017

O Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia,
reunido em sessão ordinária, realizada no dia 04 de julho de 2017, acompanhando o
voto do Conselheiro Relator José Cupertino Aguiar Cunha decidiu, à unanimidade,
pela  homologação do declínio de atribuição ao Ministério Público Federal –
MPF, dos procedimentos abaixo elencados:

1 -  Inquérito Civil nº  025.0.183245/2008, da Promotoria de Justiça de Belo
Campo;

2  –  Procedimento  Ministerial  nº  003.0.18034/2016,  do  Grupo  de  Atuação
Especial de Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa – GEPAM;

3 – Procedimento Ministerial nº 003.0.60660/2013, da Promotoria de Justiça
de Prado;

4  –  Inquérito  Civil  nº  709.0.223903/2013,  da  3ª  Promotoria  de  Justiça  de
Simões Filho;

5  –  Inquérito  Civil  nº  681.0.47948/2014,  da  1ª  Promotoria  de  Justiça  de
Euclides da Cunha.

SALA DAS SESSÕES, 04 de julho de 2017.

EDIENE SANTOS LOUSADO

                                                Procuradora-Geral de Justiça 

      Presidente do Conselho Superior do Ministério Público 

                            MARCO ANTÔNIO CHAVES DA SILVA
                             Corregedor-Geral do Ministério Público. 

Conselheiros: José Cupertino  Aguiar  Cunha,  Cleonice  de Souza Lima,  Natalina
Maria  Santana  Bahia,  Paulo  Marcelo  de  Santana  Costa,  Margareth  Pinheiro  de
Souza e Nivaldo dos Santos Aquino./////////////////////////////////////////////////////////////////////////////


